
ESTÀDO DE SERGIPE
PRETEITT'R,A MUNTCIPÀI DE DIVINÀ PASTORÀ

Fuado Municipal de Saúde

2 o TERMO ADITIVO

DO CONTRJATO N 3L / 2024o

oBJETO: PRESTÀçÃO DE SERVrçOS COlIlO À(IxrLrÀR DE ENEER!ÍAGEM /
PRORROGAçÃO DE PRÀZO CONTRÀTUÀI, E ALTERÀçÃO DO VÀLOR

GI,OBÀL.

BASE LEGAL: Àrt. 31 , inciso IX, áâ Constituição Eederal de
1988, rei Municipal n." 2L4/2O2L de !6/03/2021, PoRTARTA GM/GM

No 1.135/2023.

DATA: 01 de julho de 2024 a 31 de dezembro de 2024.

CONTRATADO: !{ARIA TÀI SIÀliIE DOS SATiITOS.

PraÇa da Bandeira - 151 - Centro - D.ivina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNP,r; 11 .5411 . 537l0001-39



TERMO ÀDrrrVO AO CONTRÀTO N" 37/2024

TERMO ADITIVO CELEBRADO

ENTRE O E'UNDO MT'NICI PÀL DE

SAÚDE E }íARIÀ TAISI,À}IE DOS

SÀTiITOS , NÀ FORMÀ ÀBÀIXO .

Pelo presente termo aditivo de contrato de trabalho por tempo
determj-nado e na melhor forma de direito, reuniram-se de um fado
o FUNDO MT NICIPÀL DE SÀ(,DE DE DIVINA PÀSIoRla, pessoa juridica de
direi-to púb11co interno, CNPiI: 11 . 544 . 537,/0001-39, neste ato
representado por sua titufarf Senhora ER ALDO FERREIRA !{ACIEL,
brasileiro, Secretária Munj,cipaf de Saúde, CPtr n. " 588.828.205-72
e Rc n." 1.118.415 SSP/SE, residente e domiciliada Rua Rosário
, 19 6-Centro- Divina Pastora/SE, CEP: 49. 650-000, doravante
denominada simplesmente CONTRATÀIiITE, e do outro 1ado, !{ARIÀ
TAI SIÀÀIE DOS SÀIITOS, brasifelro (a), ma.ior e capaz, ÀIXILIAR DE

ENEERIB,GEM, residente e domiciliado (a) na Loteamento Elor do
Mucuri, S/N', Bairro Centro, Divina Pastora/SE, portador (a) de
RG n.o 3526259L ssP/sE, cPE n" 062.651.795-86 e legistro sob o
r1o 1364364-TE, doravante denominado (a) simplesmente de
COIITRÀTÀDO(À), tendo em vlsta o que consta no contrato n.o
37/2024, em conformidade com a Iegislação vigenle e considerando
as cfáusulas abaixo:

CI,AUSI,I.À PRIMEIB,A - FI'NDÀMENTO

O presente contrato reger-se-á pefo Estatuto dos Servidores
Púbficos do MunicÍpio de Divina Pastora Lei n" . 12/7994,
observando-se todas as normas refativas a esta modafidade de
contrataÇão, em conformidade com o Art. 37, inciso IX, da
ConstituiÇão EederaL de 1988, a Lei Municipal n." 214 de 16 de
março de 2021, objetivando suprir necessidade de excepcional
interesse público enquanto estiver eu andamento oE trânites
necessários para a deflagraçâo do concurso púbJ.ico, enquanto
estiver e!r, andanêD.to os tramites necessários para a deflagração
do concurso público .

C!ÀUSU],A SEGT'I{DÀ - DO PRÀZO DO CONTRATO

O presente Aditivo vi gorará pelo prazo de até 06 ( seis
neses), periodo compreendido entre 01 de julho de 2024 e
31 de dezenbro de 2024, podendo ser prorrogado caso persistam
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREEEITT'RA MT'NICI PÀL DE DIVINA PÀSTOR,A

Fundo Municipal de Saúde

os motivos que deram origem à contrataÇão inicial, na forma Art-
37, inciso IX, da ConstituiÇão Federal de 1988, em consonância
com art. 2" da leí 274/2021 .

§1o. Nos termos do art. 2" do decreto n.o 041 /2019 e com o termo
de ajustamento de conduta (TAC) Processo n"201981400025, as
partes acordam que o prêsente contrato será imediatamente
rescindido, independente do prazo de vigência fixado na presente
cl-áusul-a e de notificaÇão, caso venha a ser realizado e concluido
o Concuaso Priblico com vagas para as mesmas funÇões, desde que
haja a convocaÇão e a nomeaÇão dos aprovados. Da mesma forma,
acordam que, incidindo a presente cfáusula, o(a) contratado (a)
não possui qualquer direito à l-ndenização referente ao prazo
remanescente para conclusão do pacto, não podendo promover
qualquer reclamação em juízo ou fora de1e.

S2". O contrato poderá ser rescindído a qualquer tempo, sem

direito à indenização, desde que justificado pelo interesse
público ou ausência de necessj-dade administrativa, resguardadas

parcelas remuneratórias correspondentes aos servj-ços )á
efetivamente prestado.

cl,ÀÚsur,À TERCET&A - DA DorAÇÃo

O presente aditlvo visa à prorrogação de prazo contratual e

alteraÇão do va1or, destinado a atender as necessj-dades do
E UIIDO MT NICIPÀr.. DE SÀÍ,DE DE DrVINÀ PÀSTORIA para o exercicio de
2024, decor rente do Contrato Temporário por tempo determinado de
n. " 37/2024, conforme segue abaj-xo:

I,NIDADE ORçÀI.{ENTÁRIÀ :

eçÃo:

03001 - Eundo Munj.cipal de Saúde

2016 - ManutenÇão das ações
voltadas para ações primárias

31900400 - ContrataÇão por Tempo
Det erminado

FONTE DE RECURSO:
15001002
despesas
públicos

- RP - Identificação das
com açôes e serviços

de saúde
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ESTÀDO DE SERGIPE
PREIE ITURÀ MUNICIPAI, DE DIVINÀ PÀSTOR,A

Fuado Municipal- de Saúde

FONTE DE RECIJRSO :

16000000 - Transferências Fundo a
Fundo de Recurso do SUS
provenientes do Governo Federal -
BLoco de ManutenÇão das Ações de
Serviços Públ-icos de Saúde

16050000 - Assistência financeira
das Uniâo destinada a
complementaÇão aos pagamentos dos
pisos safariais para
profissionais da enfermagem.

f6000000 - Transferências Fundo a
Fundo de Recurso do SUS
provenientes do Governo Federaf -
Bfoco de ManutenÇão das Ações de
Serviços Públicos de Saúde

16050000 - Assi-stência financeira
das União destinada a

complementação aos pagamentos dos
pi" sos salariais para
profissionais da enfermagem.

16000000 - Transferências Eundo a
Eundo de Recurso do SUS
provenientes do Governo Eederal- -
Bl-oco de ManutenÇão das Ações de
Serviços Públicos de Saúde

cr.AusULA QUÀRTÀ - DO VAI.OR

O EUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE pagará ao(à) CONTRÀTÀDo(A), em
remuneração aos serviços contratados a importância de 'R§
L.AL2,OO ( ldil quatrocêntos e dozes reais ) por mês, acrescido
de 20t (vinte por cento) de insalubridade sobre o salário,
equivelêntê a R$ 282,40 (duzentos e oitente e dois reais e
quarenta eentavos), imporuando o val-or mensal em R§ 1.694,40
(ai1 seisceÍrtos ê noveÍrta e quatro reais e quarênta centavos),
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podêndo ainda ser adicionado ao valor mensal a i8portância de
4L4t96 ( quatro centos ê quatoze reais ê novênta e seis cêntavos
) que corresponde aos plantões dê 14 (Dez) horas aos sá.bados e
domingos para realização de curativo doniciliar em pacientes da
sede e dos povoados, nos meses dê julho a dezenbro, sendo R$
!2,1O (doze reais e sêtênta centavos) a hora trabalhada no
sábado e R$ 16,94( dezesseis reais ê noveÍrata ê quatro centavos)
a hora trabalhada no domingo, A importância R$ 5.600,00 ( cinco
nil e seiscentos reais ) que corresponde ao rêpasse da Àssistência
Einanceira Comp1ementar (AFC) da União, perfazendo o valor
globa1 . poderá ser adicionado ao valor global a inportância de
RS 600,00 ( seiscentos reais) que corêsponde a 04 (quatro)
plantôes de 24 (vinte e quetro) horas , nos mclses julho a dezembro
, perfazendo o valor global do contrato em R§ 16.181 t36 (

dezesseis miI , seteeêntos e oitenta e un reais e trinta e seis
centavos).

§1". Excepcionalmente poderá ser acrescida de 20% a remuneraÇão
das horas traba.lhadas em regime noturno, compreendido aquele
préstimo desenvofvido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

§2". Será acrescida de adicionaf de insa.Iubridade, em
percentuais de 10%, 20t ou 40?, conforme o grau de exposição,
quando a atividade desenvo]vida estiver listada naquelas
previstas na Norma Regulamentar n" 15 do Mj-nistério do Trabal-ho
e Emprego,

§3o. os vafores ora contratados não serão reajustados, salvo se
a remuneraÇão for vincufada ao salário minimo e o mesmo sofrer
alteração.

cLÀÚsrr!À eurNTA - DEcrÀRjàÇÃo

cÍ,AÚsu[À sExTÀ - RATrF]cAçÃo

I

ESTÀDO DE SERGIPE
PREE'EITURÀ MI'NICI PAI, DE DIVINÀ PÀSTOR,A

Eundo Municipal de Saúde

O CONTRAEÀDO (À) declara estar ciente da alteraÇão nas
circunstâncias que caracterizam o excepcional interesse público
na celebração do presente contrato quanto aos seus fundamentos,
considerando a decisão admrnistrativa de realizar o conculso
prÍrblico para as mesmas funÇões contratadas, não apresentando
qualquer discordância no que tange à possibllidade de rescisão
unifateraf sem qualquer direito indenizatório caso venham a ser
convocados candidatos aprovados no certame que será realizado.
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ESTADO DE SERGIPE
PREAEITUF,A MT'NICIPÀÍ, DE DIVINÀ PASTOR,A

Fundo Municipal de Saúde

As demais c1áusulas do Contrato Original permanecem
inalteradas.

E por estarêm j ustos e contratados, assinam o presente
termo em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito,
juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa
surt ir os seus j urídicos e Iegais efeitos.

Divina Pastora/SE, 28 de Sunho de 2024.

Secretár Mun
EI,

S aúde

!{ARIÀ TAISLAIE DOS SÀ}ITOS

CPF: 062.651.795-86
CoNTR,ATàDO (A)

Testemunhas:

arDE. 6-1

?ls 9te. J)t-27.DE].
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